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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1,550/92 

''Dispõe sobre criação de uma escola" 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica criada, neste Municipio, uma' 
escola de 5a i Ba s~rie denominada Escola Municipal ''Dona Quita'' , 
que funcionarã no complexo do Ginãsio Poliesportivo i Rua Baldim , 
no Bairro Rio das Velhas,nesta cidade, tendo em vista atender i de 
manda da Região, 

Art. 29 - As despesas com a execução da pre
sente Lei correrão por conta de dotações prõprias do orçamento vi 
gente, 

Art, 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 03 
de novembro de 1992, 

ANTONIO a!ta OA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CHEFE DE GABINETE 


